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1.2. Objectivo do Guia - Como utilizá-lo? 

O Guia do licenciamento foi elaborado com o objectivo de identificar de forma clara, quais os 
procedimentos a assegurar pelo Munícipe previamente à execução de uma obra, ou outra operação 
urbanística que pretenda realizar.  

Identificam-se 4 perguntas chave a colocar e as respectivas respostas com o caminho a adoptar e os 
passos a dar para a sua “resolução”, com os “passos” a dar previamente ao inicio da obra, desde a 
apresentação do pedido na câmara municipal, até à utilização da obra depois de concluída.  

Este guia integra ainda algumas definições, procedimentos e outras normas constantes no Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei 60/2007, de 4 de Setembro (RJUE), de forma a 
possibilitar também um enquadramento legal da tramitação do processo.  

Perguntas chave 

 Onde se localiza a obra/pretensão?  

A identificação do local da obra é a primeira pergunta a fazer, e o passo fundamental, quer para 
identificação do instrumento de planeamento aplicável à pretensão quer para correcta 
identificação da operação urbanística e do procedimento aplicável.   

 Que obra pretende fazer?  

A segunda questão a colocar refere-se à identificação clara da obra ou obras a realizar, para que 
possa ser identificada a operação urbanística ou operações urbanísticas correspondentes. 

 Qual o procedimento aplicável e como apresentar o pedido?  

Em função da natureza da obra e da sua localização, pode então ser identificado o procedimento 
de controlo prévio aplicável à operação urbanística a realizar e a forma de apresentação do 
pedido. Para isso identificam-se:  

 Quais os elementos de instrução do pedido em função do procedimento aplicável  

 Quais os requerimentos a utilizar  

 Quais as taxas devidas para apresentação do pedido  

 Quais os prazos previstos até à decisão final sobre o pedido  

 Quais os procedimentos a salvaguardar para inicio da obra depois do deferimento do 
pedido?  

 Qual o destino da obra?  

Por último e paralelamente às questões acima colocadas, é ainda necessário identificar o destino da 
obra, ou seja, se é também pretendida instalação de uma actividade específica:  

Nesse caso e em função da actividade que se pretenda instalar, deve ainda ser assegurada a correcta 
instrução do pedido e eventuais procedimentos complementares, nos termos da respectiva legislação 
específica aplicável. 

Identificam-se em baixo algumas das principais actividades cuja instalação carece de procedimentos 
específicos:  

 Restauração e bebidas;  

 Turismo;  

 Industria;  

 Comércio genérico (quando de dimensão relevante)  

 Comércio específico (produtos alimentares, produtos fitossanitários para plantas, tintas, 
alimentos para animais, artigos de drogaria, ….) 
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 Prestação de serviços específicos (Salões de cabeleireiros, oficinas, lavandarias e tinturarias, 
ginásios, …) 

 Postos de combustíveis 

 Prestação de serviços na área da saúde;  

 Equipamentos (educativos e sociais)  

 Pecuárias  

Em função da actividade que se pretenda instalar, é necessário proceder a verificação da legislação 
específica aplicável, e dos procedimentos inerentes à autorização dessa instalação. 

Até à preparação e disponibilização de guias das principais actividades existentes, com licenciamento 
específico, pode consultar a principal legislação aplicável às diferentes actividades (Capítulo 5), ou 
solicitar apoio nos serviços técnicos da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística da Câmara 
Municipal.   
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2. Serviços Municipais do licenciamento 

No Gabinete άҌ 9ǎǇŀœƻ ŀƻ ¦ǊōŀƴƛǎƳƻέ poderá obter informação, prestada na hora, sobre a aptidão 
construtiva do seu terreno, bem como sobre quais os instrumentos de desenvolvimento e planeamento 
territorial em vigor para a área onde se situa o seu terreno. 

 Com técnicos devidamente habilitados, nomeadamente o Gestor de Procedimentos e um técnico da área da 
arquitectura e/ou urbanismo, poderá apresentar aqui os pedidos de informação prévia, pedidos de 
licenciamento ou comunicações prévias, sendo efectuado na hora o saneamento liminar do pedido 
apresentado, obtendo assim, de imediato, a informação sobre se o seu pedido está correctamente instruído 
ou carece de elementos complementares. Desta forma, apenas os processos correctamente instruídos 
seguem para apreciação técnica, garantindo assim uma melhoria dos prazos de decisão.  

No serviço de Atendimento e Licenciamento poderá apresentar projectos de especialidades, elementos 
complementares e projectos de alterações, efectuar pedidos de autorização de utilização, de averbamento, 
de vistoria técnica, de ligação domiciliária ao colector público, requerer a certificação de declarações para 
estabelecimentos comerciais e de restauração ou bebidas, efectuar o depósito da ficha técnica de habitação, 
etc.  

Bem como os pedidos de certidão, nomeadamente:  

 Certificação de áreas;  

 Inexistência de projecto e/ou planta de implantação;  

 Para efeitos de IMI;  

 Certificação de declarações para efeitos de apresentação no IMOPPI;  

 Isenção de licença de utilização;  

 Negócio jurídico, nos termos do artigo 54.º da Lei n.º 64/2003;  

 Localização Industrial;  

 Direito de preferência;  

 Propriedade horizontal;  

 Toponímia e números de polícia;  

 Comprovativo da divisão física de prédios devido ao atravessamento por caminho público;  

 Comprovativo da existência de caução para garantia da execução de obras de urbanização, nos 
termos do artigo 54.º da Lei n.º 60/2007.  

Nalguns casos, poderá a certidão ser emitida na hora, nomeadamente as certidões comprovativas da 
inexistência de projecto e/ou planta de implantação, as certidões referentes a negócios jurídicos e a 
certificação de declarações para apresentação no IMOPPI. As fotocópias de projectos para apresentação no 
Serviço de Finanças, para efeitos de IMI, também são requeridas neste Serviço.  

Poderá proceder também a:  

 Levantamento de licenças para a execução de obras de edificação, ocupação de via pública, 
urbanizações, autorizações de utilização;  

 Liquidação das taxas referentes à admissão da comunicação prévia;  

 Requerer prorrogações do prazo de licenças e do prazo definido em comunicação prévia;  

 Requerer prorrogação especial para acabamentos, nos termos do artigo 88.º da Lei 60/2007; 

 plantas topográficas às escalas 1/2000, 1/25000;  

 Extractos de plantas de ordenamento, zonamento, implantação e condicionantes dos planos 
municipais de ordenamento do território em vigor;  

 Plantas de síntese de loteamento;  

 Ortofotomapas;  

 Proceder ao levantamento das fotocópias solicitadas para efeitos de IMI.  

 

Horário de funcionamento: 

 

 Das 9 às 16h 
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3. Passos a dar 

3.1. Onde se localiza a pretensão - Identificação do Plano Municipal de Ordenamento do 
Território - PMOT 

A primeira tarefa a fazer quando se pretende executar qualquer operação urbanística é localizá -la no 
plano municipal de ordenamento do território que está em vigor para a área em questão.  

A correcta localização irá permitir ajustar a pretensão, cumprindo o normativo legal aplicável, assim 
como satisfazer as intenções do munícipe, com o objectivo de fazer com que o processo chegue a bom 
termo. 

Os Instrumentos de Gestão Territorial poderão ser consultados em http://www.cm-
abrantes.pt/pt/conteudos/ordenamentoterritorio/planos/ . 

É necessário fazer o correcto enquadramento da pretensão no PMOT, em termos de localização, uma 
vez que alguns obrigam a uma eventual instrução específica.  

3.1.1. PDM 

O Plano Director Municipal (PDM) foi publicado em Diário da República n.º127/95, I - Série B, de 1 de Junho, 
através da Resolução de Conselho de Ministros n.º 51/95, alterado pela Declaração de Rectificação n.º 114 
J/95, publicada em Diário da República n.º 201, de 31 de Agosto. 

Planta de Ordenamento 

A planta de ordenamento do PDM define as classes e categorias de espaço em que o território municipal se 
subdivide. 

Planta de Condicionantes 

A planta de condicionantes do PDM localiza as várias condicionantes que impelem sobre a pretensão, 
mediante a sua localização. Estas poderão condicionar e/ou impedir a pretensão. 

Regulamento 

No regulamento são definidas as condições de edificabilidade possíveis em cada área específica. 

3.1.2. PU Abrantes 

O Plano de Urbanização de Abrantes (PUA) foi publicado em Diário da República n.º105, 2.ª - Série, de 1 
de Junho de 2009, através do Aviso n.º 10327/2009 da Câmara Municipal de Abrantes, e da Declaração 
de rectificação n.º 1530/2009 da Câmara Municipal de Abrantes, publicada em Diário da República n.º 
116, 2.ª – Série, de 18 de Junho de 2009. 
Planta de Zonamento 
A planta de zonamento do PUA define as classes e categorias de espaço em que o território abrangido 
pelo plano se subdivide. 
Planta de Condicionantes 
A planta de condicionantes do PUA localiza as várias condicionantes que impelem sobre a pretensão, 
mediante a sua localização. Estas poderão condicionar e/ou impedir a pretensão. 

Regulamento 

No regulamento são definidas as condições de edificabilidade possíveis em cada área específica. 

3.1.3. PU Pego 

O Plano de Urbanização do Pego (PUP) foi publicado em Diário da República n.º32, 2.ª Série, de 14 de 
Fevereiro, através do Aviso n.º 3720/2008 da Câmara Municipal de Abrantes. 
Planta de Zonamento 
A planta de zonamento do PUP define as classes e categorias de espaço em que o território abrangido 
pelo plano se subdivide. 
Planta de Condicionantes 

http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/ordenamentoterritorio/planos/
http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/ordenamentoterritorio/planos/
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A planta de condicionantes do PUP localiza as várias condicionantes que impelem sobre a pretensão, 
mediante a sua localização. Estas poderão condicionar e/ou impedir a pretensão. 

Regulamento 

No regulamento são definidas as condições de edificabilidade possíveis em cada área específica. 

3.1.4. PU Tramagal 

O Plano de Urbanização do Tramagal (PUT) foi publicado em Diário da República n.º 37/2003, I - Série B, 
de 13 de Fevereiro de 2003, através da Resolução de Conselho de Ministros n.º 19/2003. 
Planta de Zonamento 
A planta de zonamento do PUT define as classes e categorias de espaço em que o território abrangido 
pelo plano se subdivide. 
Planta de Condicionantes 
A planta de condicionantes do PUT localiza as várias condicionantes que impelem sobre a pretensão, 
mediante a sua localização. Estas poderão condicionar e/ou impedir a pretensão. 

Regulamento 

No regulamento são definidas as condições de edificabilidade possíveis em cada área específica. 

3.1.5. PP Zona Norte do Parque Industrial de Abrantes 

O Plano de Pormenor da Zona Norte do Parque Industrial de Abrantes (PPZNPIA) foi publicado em Diário 
da República n.º 186/1999, II - Série, de 11 de Agosto de 1999, através da Declaração n.º 246/99 (2.ª 
série) da Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano. 
Planta de Implantação 
A planta de implantação do PPZNPIA define quais as condições de edificabilidade que são possíveis, 
assim como a mancha de implantação possível edificar, referindo os alinhamentos admitidos, assim com 
algumas características que as edificações deverão conter. 
Planta de Condicionantes 
A planta de condicionantes do PPZNPIA localiza as várias condicionantes que impelem sobre a pretensão, 
mediante a sua localização. Estas poderão condicionar e/ou impedir a pretensão. 

Regulamento 

No regulamento são definidas as condições de edificabilidade possíveis em cada área específica. 

Acrescenta-se que a área de intervenção da Zona Norte do Parque Industrial de Abrantes já foi efectuada a 
respectiva operação de loteamento (1.º 2.º e 3.º fase), devendo qualquer pretensão para esta área respeitar 
as condições da mesma. 

3.1.6. POACB 

O Plano de Ordenamento da Albufeira de Castelo de Bode (POACB) foi publicado em Diário da República 
n.º108/2003, I - Série B, de 10 de Maio de 2003, através da Resolução de Conselho de Ministros n.º 
69/2003. 
Planta de Síntese 
A planta de síntese do POACB define as classes e categorias de espaço em que o território abrangido 
pelo plano (junto da albufeira da barragem de castelo de Bode) se subdivide. 
Planta de Condicionantes 
A planta de condicionantes do POACB localiza as várias condicionantes que impelem sobre a pretensão, 
mediante a sua localização. Estas poderão condicionar e/ou mesmo impedir a pretensão. 

Regulamento 

No regulamento são definidas as condições de edificabilidade possíveis em cada área específica. 

3.1.7. Loteamento 

Para além da verificação do PMOT aplicável, caso a pretensão pode ainda localizar -se em alvará de 
loteamento, e neste caso deverá conformar-se com o alvará em vigor.  
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Os loteamentos, quer seja de iniciativa municipal ou privada, definem a estrutura urbana da sua área de 
intervenção, as manchas onde é possível edificar e quais as características intrínsecas das construções, e o 
uso das mesmas. 

Planta de Síntese 
A planta de síntese do loteamento define as áreas onde é possível edificar, e quais as condições de 
edificabilidade possíveis. 
Regulamento 
O regulamento do loteamento indica em que moldes é possível edificar, especifica com acuidade o tipo 
de edificação possível, cores, materiais, tipologias de edifícios, dimensões máximas, entre outras. 
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3.2. Identificação da obra ς o que se pretende realizar 

Num segundo passo, é preciso identificar com clareza a pretensão que se pretende realizar: uma simples obra 
de conservação (pinturas, reparações, substituição de telhas danificadas, etc), uma obra de alteração, uma 
construção nova?  

Em baixo identificam-se e definem-se em função da obra a realizar e nos termos do RJUE, as diferentes 
operações urbanísticas aplicáveis. 

3.2.1. Operações urbanísticas  

Conforme alínea j) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro: 

As operações urbanísticas são: άŀs operações materiais de urbanização, de edificação utilização dos edifícios 
ou do solo desde que, neste último caso, para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, 
mineiros ou de abastecimento público de águaέΦ 

3.2.2. Obras de conservação 

Conforme alínea f) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro: 

Definem-se como obras de conservação: έŀǎ ƻōǊŀǎ ŘŜǎǘƛƴŀŘŀǎ ŀ ƳŀƴǘŜǊ ǳƳŀ ŜŘƛŦƛŎŀœńƻ ƴŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 
existentes à data da sua construção, reconstrução, ampliação ou alteração, designadamente as obras de 
ǊŜǎǘŀǳǊƻΣ ǊŜǇŀǊŀœńƻ ƻǳ ƭƛƳǇŜȊŀΦέ  

As obras que, pelas suas características são de mera preservação da edificação, não envolvendo qualquer 
alteração, são obras normalmente estão isentas do procedimento de controlo prévio, excepto nas seguintes 
situações: 

OBRAS DE 
CONSERVAÇÃO 
SUJEITAS A LICENÇA 

 Imóveis classificados ou imóveis em vias de classificação (essencialmente na 
zona delimitada como Centro Histórico e nas zonas envolventes aos 
monumentos nacionais); 

 Imóveis situados em zonas de protecção de imóveis classificados; 

 Imóveis integrados em conjuntos ou sítios classificados; 

 Áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública 
(próximas a auto-estradas, caminhos de ferro, adutor de Castelo de Bode, 
linhas de água, REN, RAN ou outras). 

OBRAS DE 
CONSERVAÇÃO 
ISENTAS 

 Obras de conservação em imóveis não abrangidos pelas situações referidas 
no presente quadro. 

3.2.3. Obras de reconstrução 

Conforme alínea c) e n) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro: 

Com a alteração do RJUE, verifica-se que é feita uma diferenciação entre as obras de reconstrução consoante 
ocorra ou não a preservação das fachadas. 

Entende-se por obras de reconstrução sem preservação das fachadas as: “Obras subsequentes à demolição 
total ou parcial de uma edificação existente, das quais resulte a reconstituição da estrutura das fachadas, da 
cércea e do número de pisos, mas sem preservação das fachadas originais; 

Conforme é referido na c) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 
60/2007, de 4 de Setembro, as obras de reconstrução sem preservação das fachadas estão sujeitas ao 
procedimento de licenciamento. 
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As obras de reconstrução com preservação das fachadas são: άObras subsequentes à demolição de uma parte 
de uma edificação existente, preservando as fachadas principais, com todos os seus elementos não 
dissonantes e das quais não resulte edificação com cércea superior à das edificações confinantes mais 
ŜƭŜǾŀŘŀǎΦέ 

Conforme é referido no artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro, as obras de reconstrução com preservação das fachadas, estão sujeitas ao procedimento de 
comunicação prévia. 

No entanto, algumas das obras de reconstrução com preservação das fachadas poderão estar sujeitas a 
licenciamento, nas seguintes situações: 

OBRAS DE 
RECONSTRUÇÃO 
SUJEITAS A LICENÇA 

 Sem preservação das fachadas - Obras subsequentes à demolição total ou 
parcial, das quais resulte a reconstituição da estrutura das fachadas, da 
cércea e do número de pisos, mas sem preservação das fachadas originais, 
localizadas em: 

 Imóveis classificados ou imóveis em vias de classificação; 

 Imóveis situados em zonas de protecção de imóveis 
classificados; 

 Imóveis integrados em conjuntos ou sítios classificados; 

 Áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de 
utilidade pública. 

OBRAS DE 
RECONSTRUÇÃO 
SUJEITAS A 
COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA 

 Com preservação das fachadas - Obras subsequentes à demolição de uma 
parte de uma edificação existente, preservando as fachadas principais, com 
todos os seus elementos não dissonantes e das quais não resulte edificação 
com cércea superior à das edificações confinantes mais elevadas; 

 Sem preservação das fachadas - Com informação prévia favorável e em 
vigor, proferida nos termos do n.º 2 do artigo 14º do DL n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, desde que realizada nos exactos termos em que foi 
apreciada; 

 Edifícios não abrangidos pelas situações referidas no quadro anterior. 

3.2.4. Obras de alteração  

Conforme alínea e) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro definem-se obras de alteração as:  

”de que resulte a modificação das características físicas de uma edificação existente ou sua fracção, 
designadamente a respectiva estrutura resistente, o número de fogos ou divisões interiores, ou a natureza e 
cor dos materiais de revestimento exterior, sem aumento da área de pavimento ou de implantação ou da 
ŎŞǊŎŜŀΦέ  

No entanto, quando as obras de alteração ocorrem no interior de edifícios ou suas fracções, e não impliquem 
modificações na estrutura de estabilidade, das cérceas, da forma das fachadas e da forma dos telhados, estão 
isentas do procedimento do controlo prévio, excepto nos casos que se descrevem abaixo: 

OBRAS DE 
ALTERAÇÃO SUJEITAS 
A LICENÇA 

 Obras no interior de edifícios ou suas fracções, que não possam ser objecto 
de comunicação prévia, nomeadamente quando impliquem modificações 
na estrutura de estabilidade, das cérceas, da forma das fachadas e da 
forma dos telhados; 

 Áreas não abrangidas por operação de loteamento; 

 Em áreas não abrangidas por plano de pormenor que contenha as 
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menções referidas no do DL n.º 380/99, de 22 de Setembro; 

 Imóveis classificados ou imóveis em vias de classificação; 

 Imóveis situados em zonas de protecção de imóveis classificados; 

 Áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública 
(próximas a auto-estradas, caminhos de ferro, adutor de Castelo de Bode, 
linhas de água, REN, RAN ou outras). 

OBRAS DE 
ALTERAÇÃO SUJEITAS 
A COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA 

 Áreas abrangidas por operação de loteamento; 

 Em áreas abrangidas por plano de pormenor que contenha os elementos 
referidos nas alíneas c), d) e f) do n.º1 do artigo 91º do DL n.º 380/99, de 
22 de Setembro; 

 Em zona urbana consolidada, desde que respeitem os planos municipais e 
das quais não resulte edificação com cércea superior à altura mais 
frequente das fachadas da frente edificada do lado do arruamento onde se 
integra, no troço de rua entre as duas transversais mais próximas, para um 
e para outro lado; 

 Com informação prévia favorável e em vigor, proferida nos termos do n.º 2 
do artigo 14º do DL n.º 555/99, de 16 de Dezembro, desde que realizada 
nos exactos termos em que foi apreciada. 

OBRAS DE 
ALTERAÇÃO ISENTAS 

 Obras no interior de edifícios ou suas fracções, à excepção dos imóveis 
classificados ou em vias de classificação, ou em área de servidão 
administrativa ou restrição de utilidade pública, que não impliquem as 
seguintes modificações, a verificar de forma cumulativa: 

 Na estrutura de estabilidade; 

 Das cérceas; 

 Da forma das fachadas; 

 Da forma dos telhados. 

3.2.5. Obras de ampliação 

Conforme alínea d) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro: as obras de ampliação são 

άŀǎ ƻōǊŀǎ ŘŜ ǉǳŜ ǊŜǎǳƭǘŜ ƻ ŀǳƳŜƴǘƻ Řŀ łǊŜŀ ŘŜ ǇŀǾƛƳŜƴǘƻ ƻǳ ŘŜ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻΣ Řŀ ŎŞǊŎŜŀ ƻǳ Řƻ ǾƻƭǳƳŜ ŘŜ 
ǳƳŀ ŜŘƛŦƛŎŀœńƻ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜΦέ  
Este tipo de obras estão sujeitas ao procedimento de Licenciamento, excepto nos casos abaixo 
descriminados. 

Em baixo é apresentado um quadro resumo: 

OBRAS DE 
AMPLIAÇÃO SUJEITAS 
A LICENÇA 

 Áreas não abrangidas por operação de loteamento; 

 Em áreas não abrangidas por plano de pormenor que contenha as menções 
referidas no DL n.º380/99, de 22 de Setembro; 

 Imóveis classificados ou imóveis em vias de classificação; 

 Imóveis situados em zonas de protecção de imóveis classificados; 

 Áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública. 
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OBRAS DE 
AMPLIAÇÃO SUJEITAS 
A COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA 

 Áreas abrangidas por operação de loteamento; 

 Em áreas abrangidas por plano de pormenor que contenha os elementos 
referidos nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 91º do DL n.º 380/99, de 
22 de Setembro; 

 Em zona urbana consolidada, desde que respeitem os planos municipais e 
das quais não resulte edificação com cércea superior à altura mais 
frequente das fachadas da frente edificada do lado do arruamento onde se 
integra, no troço de rua entre as duas transversais mais próximas, para um 
e para outro lado; 

 Com informação prévia favorável e em vigor, proferida nos termos do n.º 2 
do artigo 14º do DL n.º 555/99, de 16 de Dezembro, desde que realizada 
nos exactos termos em que foi apreciada. 

3.2.6. Obras de construção 

Conforme alínea b) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro  

As obras de construção são: άŀǎ ƻōǊŀǎ ŘŜ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ƴƻǾŀǎ ŜŘƛŦƛŎŀœƿŜǎΦέ  

As obras de construção estão sujeitas ao procedimento de Licenciamento, excepto nos casos abaixo 
descriminados.  

As obras de construção estão sujeitas ao procedimento de Comunicação Prévia, nos seguintes casos:  

OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO 
SUJEITAS A LICENÇA 

 Áreas não abrangidas por operação de loteamento; 

 Áreas não abrangidas por plano de pormenor que contenha as menções 
referidas no DL n.º380/99, de 22 de Setembro; 

 Zona de protecção de imóvel classificado ou em vias de classificação; 

 Áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública 

 

OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO 
SUJEITAS A 
COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA 

 Áreas abrangidas por operação de loteamento; 

 Em áreas abrangidas por plano de pormenor que contenha os elementos 
referidos nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 91º do DL n.º 380/99, de 
22 de Setembro; 

 Em zona urbana consolidada, desde que respeitem os planos municipais e 
das quais não resulte edificação com cércea superior à altura mais 
frequente das fachadas da frente edificada do lado do arruamento onde se 
integra, no troço de rua entre as duas transversais mais próximas, para um 
e para outro lado; 

 Com informação prévia favorável e em vigor, proferida nos termos do n.º 2 
do artigo 14º do DL n.º 555/99, de 16 de Dezembro, desde que realizada 
nos exactos termos em que foi apreciada; 

 De piscinas, associadas à edificação principal. 

OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO 
ISENTAS 

 Obras de construção classificadas como de escassa relevância urbanística, 
nos termos do artigo 6.º-A da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e no artigo 
12.º do regulamento municipal, desde que não abrangidas por zonas de 
protecção de imóveis classificados de interesse nacional ou interesse 
público ou outras servidões administrativas e restrições de utilidade 
pública. 
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3.2.7. Obras de demolição 

Conforme alínea g) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro, as obras de demolição definem-se como: άŀǎ ƻōǊŀǎ ŘŜ ŘŜǎǘǊǳƛœńƻΣ ǘƻǘŀƭ ƻǳ ǇŀǊŎƛŀƭΣ ŘŜ ǳƳŀ 
ŜŘƛŦƛŎŀœńƻ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜΦέ  

Quando as obras de demolição das edificações, não se encontrem previstas em licença de obras de 
reconstrução, estão sujeitas ao procedimento de Licenciamento.  

Em baixo é apresentado um quadro resumo: 

OBRAS DE 
DEMOLIÇÃO 
SUJEITAS A LICENÇA 

 Imóveis classificados ou imóveis em vias de classificação; 

 Imóveis situados em zonas de protecção de imóveis classificados; 

 Imóveis integrados em conjuntos ou sítios classificados; 

 Áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública; 

 As obras de demolição das edificações que não se encontrem previstas em 
licença de obras de reconstrução. 

OBRAS DE 
DEMOLIÇÃO 
ISENTAS 

 Obras de demolição das construções classificadas como de escassa 
relevância urbanística, nos termos do artigo 6.º-A da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro e em Regulamento Municipal. 

3.2.8. Obras de escassa relevância urbanística 

Conforme artigo 6.º-A do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, as obras de escassa relevância urbanística consideram-se: άas obras de edificação ou demolição 
que, pela sua natureza, dimensão ou localização tenham escasso impacte urbanísticoΦέ  

As obras referidas estão Isentas de Procedimento de controlo prévio.  

No entanto estão sujeitas a procedimento de Licenciamento quando são executadas em:  

- Imóveis classificados ou em vias de classificação e em imóveis situados nas zonas de protecção de imóveis 
classificados ou em vias de classificação (essencialmente na zona delimitada como Centro Histórico e nas 
zonas envolventes aos monumentos nacionais).  

É definido em regulamento municipal, no n.º 2 do artigo 12.º do RUE quais as obras que se consideram de 
escassa relevância urbanística. Ou seja, as obras de edificação ou demolição que, pela sua natureza, 
dimensão ou localização tenham escasso impacto urbanístico.  

Em baixo é apresentado um quadro resumo: 

OBRAS DE ESCASSA 
RELEVÂNCIA 
URBANÍSTICA 
ISENTAS 

 As churrasqueiras de uso privativo, com altura igual ou inferior a 2,5m e 20 
m² de área;  

 Telheiros que não configurem espaços fechados, com altura igual ou inferior 
a 2,5m e 20 m² de área;  

 Tanques de rega com área igual ou inferior a 20 m². 

3.2.9. Operações de loteamento 

Conforme alínea i) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro, entende-se como operações de loteamentoΥ έŀǎ ŀŎœƿŜǎ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀƳ ǇƻǊ ƻōƧŜŎǘƻ ƻǳ ǇƻǊ ŜŦŜƛǘƻ ŀ 
constituição de um ou mais lotes destinados, imediata ou subsequentemente, à edificação urbana e que 
ǊŜǎǳƭǘŜ Řŀ ŘƛǾƛǎńƻ ŘŜ ǳƳ ƻǳ ǾłǊƛƻǎ ǇǊŞŘƛƻǎ ƻǳ Řƻ ǎŜǳ ǊŜǇŀǊŎŜƭŀƳŜƴǘƻΦέ  

As operações de loteamento estão sujeitas ao procedimento de licenciamento, excepto se tiverem sido 
antecedidas de pedido de informação prévia favorável, cuja decisão tenha sido proferida nos termos no n.º 2 
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do artigo 14.º do RJUE, caso em que a operação de loteamento poderá ser sujeita ao procedimento de 
comunicação prévia, se o mesmo for apresentado dentro do prazo de validade da informação, e desde que 
seja a efectuar nos exactos termos em que foi apreciada. 

Exceptuam-se da sujeição a operação de loteamento, os actos que tenham por efeito o destaque de uma 
única parcela de prédio com descrição predial, dentro ou fora dos perímetros urbanos, nos termos dos 
pontos 4 e seguintes do artigo 6.º da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro 

Em baixo é apresentado um quadro resumo: 

OPERAÇÕES DE 
LOTEAMENTO 
SUJEITAS A LICENÇA 

 Em todas as circunstâncias, excepto as do quadro seguinte. 

OPERAÇÕES DE 
LOTEAMENTO 
SUJEITAS A 
COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA 

 Com informação prévia favorável e em vigor, proferida nos termos do n.º 2 
do artigo 14º do DL n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção conferida 
pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, desde que realizada nos exactos 
termos em que foi apreciada; 

3.2.10. Obras de urbanização 

Conforme alínea h) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro, entende-se que as obras de urbanização são: έŀǎ ƻōǊŀǎ ŘŜ criação e remodelação de infra-
estruturas destinadas a servir directamente os espaços urbanos ou as edificações, designadamente 
arruamentos viários e pedonais, redes de esgotos e de abastecimento de água, electricidade, gás e 
telecomunicações, e ainda espaœƻǎ ǾŜǊŘŜǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ŜǎǇŀœƻǎ ŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŎƻƭŜŎǘƛǾŀΦέ  

As obras de urbanização estão sujeitas ao procedimento de Licenciamento, excepto nos casos abaixo 
indicados.  

As obras de urbanização, quando integradas em área abrangida por operação de loteamento, serão sujeitas 
ao procedimento de Comunicação Prévia.  

Em baixo é apresentado um quadro resumo: 

OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO 
SUNJEITAS A LICENÇA 

 Áreas não abrangidas por operação de loteamento.  

OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO 
SUNJEITAS A 
COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA 

 Áreas abrangidas por operação de loteamento. 

3.2.11. Trabalhos de remodelação de terrenos 

Conforme alínea l) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro, são considerados trabalhos de remodelação de terrenos έŀǎ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ urbanísticas não 
compreendidas nas alíneas anteriores que impliquem a destruição do revestimento vegetal, a alteração do 
relevo natural e das camadas de solo arável ou o derrube de árvores de alto porte ou em maciço para fins não 
exclusivamente agrícolas, ǇŜŎǳłǊƛƻǎΣ ŦƭƻǊŜǎǘŀƛǎ ƻǳ ƳƛƴŜƛǊƻǎΦέ  

Estes tipos de trabalhos estão sujeitos ao procedimento de licenciamento, com excepção dos abaixo 
indicados.  

No entanto, já no que se refere aos trabalhos de remodelação de terrenos, quando integradas em área 
abrangida por operação de loteamento, estes estão sujeitos ao procedimento de comunicação prévia.  
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Em baixo é apresentado um quadro resumo: 

TRABALHOS DE 
REMODELAÇÃO DE 
TERRENOS SUJEITOS 
A LICENÇA 

 Áreas não abrangidas por operação de loteamento. 

TRABALHOS DE 
REMODELAÇÃO DE 
TERRENOS SUJEITOS 
A COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA 

 Áreas abrangidas por operação de loteamento. 

3.2.12. Utilização de edifícios e solos 

Conforme n.º 4 do artigo 4.º e alínea l) do artigo 2.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, estão sujeitas, ao procedimento de autorização a utilização dos 
edifícios ou suas fracções, bem como as alterações da utilização dos mesmos.  

As alterações à utilização dos edifícios, assim como o arrendamento para fins não habitacionais de 
prédios ou fracções não licenciados, nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do D.L. n.º 160/2006, de 8 de 
Agosto, estão sujeitos ao procedimento de comunicação prévia.  
A utilização de solos, salvo quando destinada a para fins unicamente agrícolas, pecuários, florestais, 
mineiros ou de abastecimento público de água, está sujeita ao procedimento de licenciamento.  
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3.3. Identificação de procedimento aplicável e forma de o apresentar  

3.3.1. Procedimentos de controlo prévio 

3.3.1.1. Licenciamento 

a. Elementos de instrução 

Os requerimentos tipo e os respectivos elementos instrutórios estão disponíveis na internet no 
endereço http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/abrantesnumdigital/requerimentos/obrasp/. 
Os modelos disponíveis são os seguintes: 

 Licenciamento das operações de loteamento 

 Licenciamento de obras de urbanização 

 Licenciamento de obras de edificação 

 Licenciamento de obras de demolição 

 Licenciamento de trabalhos de remodelação de terrenos 

b. Custo/taxas de apresentação do pedido 

Com a apresentação do pedido inicial, e conforme antes mencionado, é necessário instruir o processo 
com as plantas de localização e os respectivos extractos dos planos. O custo dessas plantas é  de 1,77 € 
por folha A4. 

Assim, atendendo que serão necessárias plantas à escala 1/25 000, escala 1/2 000, e extractos das 
plantas dos planos municipais de ordenamento do território, o custo total das plantas é de 4 X 1,77 € = 
6,8 €. 

A apreciação para decisão por parte da Câmara Municipal do pedido de licenciamento carece de 
pagamento de uma taxa inicial, consoante o tipo de obra a realizar. 

Alguns dos valores, dependendo do tipo de obra, são os seguintes: 

Licenciamento de obras de edificação, alteração, reconstrução, ampliação 53,79 € 

Licenciamento de construção, alteração, reconstrução, ampliação de telheiros, barracões 
de alfaias agrícolas, anexos 

21,52 € 

Licenciamento de construção, alteração, reconstrução, ampliação de muros de vedação  10,76 € 

Licenciamento de alteração de fachadas 10,76 € 

Licenciamento de demolição de edificações 10,76 € 

Licenciamento de novas e alterações de operações de loteamento até 5 000 m²  322,69 € 

Licenciamento de novas e alterações de operações de loteamento com mais  de 5 000 m² 591,58 € 

(os valores aqui referidos são os mais utilizados, pelo que não se dispensa a consulta da tabela de 
taxas para se aferir o valor correcto, em função da operação urbanística pretendida) 

a. Alvará de licença para a realização da obra 

Depois do deferimento final do pedido, e previamente ao início da obra, o munícipe para a realizar, 
deverá estar munido do respectivo alvará. Caso contrário incorre em contra -ordenação, nos termos do 
artigo 98.º do diploma, punível com coima graduada de €500 até ao máximo de €200 000, nos casos de 
pessoa singular, e de €1 500 até €450 000, no caso de pessoa colectiva.  

http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/abrantesnumdigital/requerimentos/obrasp/
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i. Documentos instrutórios do pedido de emissão de 
alvará de licença de operações urbanística 

Com a determinação do tipo de obra a realizar, sendo esta sujeita a controlo prévio de licenciamento, 
existem diferentes tipos de requerimentos e documentos a apresentar para a emissão do respectivo 
alvará de licença de construção. 

Esses documentos, assim como o requerimento estão disponíveis na internet no endereço 
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/80204/emissaoalvara.pdf. 
Os modelos tipo disponíveis são os seguintes: 

 Alvará de Obras de Urbanização 

 Alvará de Operações de Loteamento 

 Alvará de Obras de Edificação  

 Alvará de obras de demolição 

 Alvará de trabalhos de remodelação de terrenos 

 Alvará de outras operações urbanísticas 

ii. Custo 

O custo do alvará de licença da operação urbanística está dependente de uma série de factores. 

Seguidamente apresenta-se uma forma geral de cálculo, atendendo aos principais elementos que 
interferem com o custo. Esta descrição do valor é meramente indicativa, para q ue se obtenha um valor 
aproximado. 

Atenda-se que, para o caso específico de loteamentos e/ou obras de urbanização, a fórmula de cálculo 
difere da que é exemplificada em baixo. Deverão ser consultados os serviços municipais para uma 
estimativa de custo do alvará de loteamento/obras de urbanização, mediante as características do 
projecto. 

Indicam-se alguns dos principais factores que impelem sobre o cálculo da emissão do alvará de licença 
para a realização da obra: 

 Futura utilização da obra; 

 Tipo de obra;  

 Prazo de execução; 

 O número de técnicos subscritores dos projectos;  

 Área bruta de construção.  

 Taxa Municipal de Urbanização (TMU). 
A aplicação desta taxa está relacionada com a localização da pretensão. Esta é calculada 
mediante a localização e os valores bases respectivos: 

Perímetro urbano de Abrantes 7,53 € 

Perímetros urbanos de Tramagal, Pego, S. Miguel do Rio Torto e Alferrarede Velha 6,02 € 

Restantes perímetros urbanos definidos em PDM 4,51 € 

No caso de não existirem as infra-estruturas em baixo descritas, é subtraído do valor da TMU, 
a percentagem correspondente, de acordo com a seguinte tabela:  

Acesso rodoviário pavimentado 15% 

Passeios em toda a extensão do arruamento ou do quarteirão, do lado da parcela 5% 

Rede de abastecimento domiciliário de água 10% 

Rede de saneamento, com colector junto da parcela 15% 

http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/80204/emissaoalvara.pdf
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Rede de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão servindo a parcela 10% 

Rede de drenagem de águas pluviais, com colector em serviço junto da parcela 5% 

ETAR que sirva o loteamento ou a urbanização ou a edificação 20% 

Rede de distribuição de gás 10% 

 Assim, o valor final do alvará de licença de construção, é calculado da seguinte forma:  

 Prazo de execução 3,55 € X períodos de 30 dias (ex: um ano tem 12 periodos de 30 
dias); 

 7,83 € por técnico subscritor de projectos (ex: 3 técnicos a subscrever – 3 X 7,83 €); 

 0,36 € por cada metro quadrado de área bruta de construção (ex: 0,36 € X 200 m²)  

 TMU – área bruta de construção X o valor da localização da pretensão  
Exemplo: 
No caso de uma moradia com 200 m² de área bruta de construção, localizada no 
perímetro urbano de Tramagal, com uma calendarização de 2 anos, onde existem 2 
técnicos subscritores dos projectos, sendo que a parcela não é servida por rede de 
distribuição de gás, o cálculo é o seguinte: 
(3,55 € X 24) + (2 X 7,83 €) + (0,36 € X 200 m²) + ((6,02 € X 200 m²) -(0,10 X (6,02 € X 
200 m²)) = 1.256,46 € 

iii.  Prazo para requerer a emissão do alvará 

Após notificação, por parte da Câmara Municipal, do deferimento final do pedido, o munícipe dispõe 
do prazo de um ano para requerer e emissão do respectivo o alvará de licença de operação urbanística, 
de acordo com o ponto 1 do artigo 76.º do diploma em questão.  

Esse prazo poderá ser prorrogado pelo Presidente da Câmara a requerimento fundamentado do 
interessado. 

No caso de esse prazo ser ultrapassado, a licença caduca, nos termos do artigo 71. º, n.º 2. 

b. Prazo de execução da obra 

O prazo de execução da obra é o definido na calendarização apresentada, podendo ser prorrogado nos 
termos dos pontos 5 e seguintes do artigo 58.º do RJUE, devendo-se ter em atenção os limites máximos 
previstos no artigo 19.º do Regulamento da Urbanização e Edificação do Município de Abrantes (RUE), 
sendo os seguintes: 

 Área de construção igual ou inferior a 300 m² - 3 (três) anos; 

 Área de construção superior a 300 m² - 5 (cinco) anos; 

 O prazo máximo de execução para obras de urbanização é de 3 (três) anos.  

É necessário ter em atenção as causas de caducidade da licença.  

Nos termos do artigo 71.º do RJUE, e no que se refere ao prazo de execução da obra, a licença 
caduca nos seguintes casos: 

 Caso a obra não tenha início passados 9 (nove) meses da emissão do alvará de licença de 
construção; 

 Se as obras estiverem suspensas por um período superior a 6 (seis) meses, por motivo que n ão 
seja da responsabilidade do requerente; 

 Se as obras se encontrarem abandonadas por um período superior a 6 (seis) meses;  

 Se a obra não for concluída dentro do prazo fixado, ou das prorrogações emitidas.  
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c. Obrigações 

i. Com a apresentação do pedido inicial 

Com a apresentação do pedido de licenciamento junto da Câmara Municipal, deverá o requerente, no prazo 
de 10 dias a contar da data de entrada, publicitar o pedido, sob forma de aviso, conforme referido na Portaria 
n.º 216-C/2008, de 3 de Março. 

O aviso deverá ser de forma rectangular, de dimensão não inferior a 0,8 m X 1,2 m, ou, caso se trate de 
operação urbanística em fracção já existente, confinante com arruamento ou espaço de circulação pública, 
deverá apresentar uma dimensão não inferior a 0,4 m X 0,6 m. 

Os avisos deverão ser em material resistente à acção dos agentes climáticos. 

A não afixação ou afixação de forma não visível do exterior do prédio, durante o decurso de licenciamento do 
aviso que publicita o pedido, o requerente incorre em contra-ordenação, nos termos do artigo 98.º do 
diploma, punível com coima graduada de €250 até ao máximo de €50 000, nos casos de pessoa singular, e de 
€1 000 até €100 000, no caso de pessoa colectiva. 

ii. Com o levantamento do alvará 

Com o levantamento do alvará que titula a operação de licenciamento, deverá o requerente, no prazo de 10 
dias após a emissão do documento, publicitá-lo sob forma de aviso, visível do exterior do prédio, conforme 
referido na Portaria n.º 216-F/2008, de 3 de Março. 

O aviso deverá ser de forma rectangular, de dimensão não inferior a 0,8 m X 1,2 m, ou, caso se trate de 
operação urbanística em fracção já existente, confinante com arruamento ou espaço de circulação pública, 
deverá apresentar uma dimensão não inferior a 0,4 m X 0,6 m. 

Os avisos deverão ser em material resistente à acção dos agentes climáticos. 

A não afixação ou afixação de forma não visível do exterior do prédio, até à conclusão da obra, do aviso que 
publicita o alvará, o requerente incorre em contra-ordenação, nos termos do artigo 98.º do diploma, punível 
com coima graduada de €250 até ao máximo de €50 000, nos casos de pessoa singular, e de €1 000 até €100 
000, no caso de pessoa colectiva. 

d. Notas adicionais 

No caso de existir substituição do requerente, do responsável de qualquer do s projectos apresentados 
ou do director técnico da obra, deverá este facto ser comunicado à câmara municipal no prazo de 15 
dias a contar da data em que ocorreu a substituição.  

No caso de substituição de técnicos, estes deverão apresentar os respectivos te rmos de 
responsabilidade e toda a documentação habilitante.  

No caso de substituição do requerente, deverá este apresentar o respectivo pedido de averbamento do 
processo devidamente instruído. O requerimento tipo e os respectivos elementos instrutórios estão 
disponíveis no endereço http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-
12F51B81731B/71023/outros_averbaproj1.pdf . 

  

http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/71023/outros_averbaproj1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/71023/outros_averbaproj1.pdf
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3.3.1.2. Comunicação prévia 

a. Elementos de instrução 

A listagem dos elementos instrutórios assim como os requerimentos tipo estão disponíveis na internet no 
endereço http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/abrantesnumdigital/requerimentos/obrasp/  . 

Os modelos disponíveis são os seguintes: 

 Comunicação prévia de operação de loteamento 

 Comunicação Prévia de Obras de Urbanização 

 Comunicação prévia de obras de edificação 

 Comunicação prévia de obras de demolição 

 Comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos 

 Comunicação prévia de operações urbanísticas 

b. Custo/taxas de apresentação do pedido 

Com a apresentação do pedido inicial, é necessário instruir o processo com as plantas de localização e 
os respectivos extractos dos planos e/ou planta síntese do loteamento. O custo dessas plantas é de 
1,77 € por folha A4. As plantas síntese dos loteamentos poderão apresentar outros formatos , sendo o 
seu custo dependente da sua dimensão. Deverá ser aferido o seu custo nos serviços municipais.  

A apreciação para decisão por parte da Câmara Municipal da comunicação prévia carece de pagamento 
de uma taxa inicial, mediante o tipo de obra a realizar. 

Alguns dos valores, dependendo do tipo de obra são os seguintes:  

Comunicação prévia de obras de edificação, alteração, reconstrução, ampliação  53,79 € 

Comunicação prévia de construção, alteração, reconstrução, ampliação de telheiros, 
barracões de alfaias agrícolas, anexos 

21,52 € 

Comunicação prévia de construção, alteração, reconstrução, ampliação de muros de 
vedação 

10,76 € 

Comunicação prévia de alteração de fachadas 10,76 € 

Comunicação prévia de novas e alterações de operações de loteamento até 5 000 m² 322,69 € 

Comunicação prévia de novas e alterações de operações de loteamento com mais de 5 
000 m² 

591,58 € 

(os valores aqui referidos são os mais utilizados, pelo que não se dispensa a consulta da tabela de 
taxas para se aferir o valor correcto, em função da operação urbanística pretendida) 

c. Aceitação da comunicação prévia / custo 

No caso da comunicação prévia, o munícipe, para realizar a obra, deverá estar munido do recibo de 
apresentação na Câmara Municipal e do comprovativo da admissão da mesma. Caso contrário incorre 
em contra-ordenação, nos termos do artigo 98.º do diploma, punível com coima graduada de €500 até ao 
máximo de €200 000, nos casos de pessoa singular, e de € 1 500 até € 450 000, no caso de pessoa colectiva. 

i. Custo 

As taxas devidas para que o comunicante possa dar início aos trabalhos, está dependente de uma série 
de factores. 

Seguidamente apresenta-se uma forma geral de cálculo, atendendo aos principais elementos que 
interferem com o custo. Esta descrição do valor é meramente indicativa, para que se obtenha um valor 
aproximado.  

http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/abrantesnumdigital/requerimentos/obrasp/
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Indicam-se alguns dos principais factores que impelem sobre o cálculo das taxas devidas da 
comunicação prévia admitida: 

 Futura utilização da obra; 

 Tipo de obra;  

 Prazo de execução; 

 O número de técnicos subscritores dos projectos; 

 Área bruta de construção.  
O valor final das taxas é calculado da seguinte forma: 

 Prazo de execução 3,55 € X períodos de 30 dias (ex: um ano tem 12 periodos de 30 dias);  

 7,83 € por técnico subscritor de projectos (ex: 3 técnicos a subscrever – 3 X 7,83 €); 

 0,36 € por cada metro quadrado de área bruta de construção (ex: 0,36 € X 200 m²)  

 TMU – área bruta de construção X o valor da localização da pretensão  
Exemplo: 
No caso de uma moradia com 200 m² de área bruta de construção, local izada num loteamento 
aprovado, com uma calendarização de 2 anos, onde existem 2 técnicos subscritores dos 
projectos, sendo que a parcela não dispõe de rede de distribuição de gás, o cálculo é o 
seguinte: 

(3,55 € X 24) + (2 X 7,83 €) + (0,36 € X 200 m²) = 172,86 € 

d. Prazo para a execução da obra 

O prazo de execução da obra é o definido na calendarização apresentada, tendo como limites máximos 
os previstos no artigo 19.º do Regulamento da Urbanização e Edificação do Município de Abrantes 
(RUE), sendo os seguintes: 

 Área de construção igual ou inferior a 300 m² - 3 (três) anos; 

 Área de construção superior a 300 m² - 5 (cinco) anos; 

 O prazo máximo de execução para obras de urbanização é de 3 (três) anos.  
A admissão da comunicação prévia caduca, nos seguintes casos: 

 Caso a obra não tenha início passados 9 (nove) meses do pagamento das respectivas taxas; 

 Se as obras estiverem suspensas por um período superior a 6 (seis) meses, por motivo que não 
seja da responsabilidade do requerente; 

 Se as obras se encontrarem abandonadas por um período superior a 6 (seis) meses;  

 Se a obra não for concluída dentro do prazo fixado, ou das prorrogações emitidas.  

e. Obrigações 

i. Com a apresentação do pedido inicial 

Com a apresentação do pedido de comunicação prévia junto da Câmara Munic ipal, deverá o 
requerente, no prazo de 10 dias a contar da data de entrada, publicitar o pedido sob forma de aviso, 
conforme referido na Portaria n.º 216-C/2008, de 3 de Março. 

O aviso deverá ser de forma rectangular, de dimensão não inferior a 0,8 m X 1,2  m, ou, caso se trate de 
operação urbanística em fracção já existente, confinante com arruamento ou espaço de circulação 
pública, deverá apresentar uma dimensão não inferior a 0,4 m X 0,6 m.  

Os avisos deverão ser em material resistente à acção dos agentes climáticos. 

A não afixação ou afixação de forma não visível do exterior do prédio, durante o decurso de 
licenciamento do aviso que publicita o pedido, o requerente incorre em contra -ordenação, nos termos 
do artigo 98.º do diploma, punível com coima graduada de €250 até ao máximo de €50 000, nos casos 
de pessoa singular, e de €1 000 até €100 000, no caso de pessoa colectiva.  

ii. Com o pagamento das taxas da comunicação 
prévia admitida 

Com o pagamento das taxas da comunicação prévia admitida, deverá o requerente, no prazo de 10 dias 
após o pagamento das taxas, publicitar a pretensão sob forma de aviso, visível do exterior do prédio, 
conforme referido na Portaria n.º 216-F/2008, de 3 de Março. 
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O aviso deverá ser de forma rectangular, de dimensão não inferior  a 0,8 m X 1,2 m, ou, caso se trate de 
operação urbanística em fracção já existente, confinante com arruamento ou espaço de circulação 
pública, deverá apresentar uma dimensão não inferior a 0,4 m X 0,6 m.  

Os avisos deverão ser em material resistente à acção dos agentes climáticos. 

A não afixação ou afixação de forma não visível do exterior do prédio, até à conclusão da obra, do aviso 
que a publicita, o requerente incorre em contra-ordenação, nos termos do artigo 98.º do diploma, 
punível com coima graduada de €250 até ao máximo de €50 000, nos casos de pessoa singular, e de €1 
000 até €100 000, no caso de pessoa colectiva.  

f. Notas adicionais 

No caso de existir substituição do comunicante, do responsável de qualquer dos projectos 
apresentados ou do director técnico da obra, deverá este facto ser comunicado à câmara municipal no 
prazo de 15 dias contado a contar da data em que ocorreu a substituição.  

No caso de substituição de técnicos, estes deverão apresentar os respectivos termos de 
responsabilidade e toda a documentação habilitante. 

No caso de substituição do comunicante, deverá este apresentar o respectivo pedido de averbamento 
do processo devidamente instruído. O requerimento tipo e os respectivos elementos instrutórios estão 
disponíveis no endereço http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-
12F51B81731B/71023/outros_averbaproj1.pdf .  

3.3.1.3. Autorização/alteração de utilização 

Após conclusão da obra, ou alteração de utilização, é necessário requerer a respectiva autorização de 
utilização. 

A autorização de utilização de edifícios ou das suas fracções autónomas destina -se a verificar a 
conformidade da obra concluída com o projecto aprovado e com as condições do licenciamento ou da 
comunicação prévia, nos termos dos artigos 62.º a 66.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.  

a. Elementos de instrução 

A listagem dos elementos instrutórios assim como os requerimentos tipo estão disponíveis na internet 
no endereço  http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-
12F51B81731B/70921/autorizaedificios1.pdf   

b. Custo/taxas de apresentação do pedido 

A apreciação para decisão por parte da Câmara Municipal do pedido de autorização/alteração de 
utilização carece de pagamento de uma taxa de 16,14 €. 
(o valor aqui referido é o mais utilizados, pelo que não se dispensa a consulta da tabela de taxas para 
se aferir o valor correcto, mediante a operação urbanística pretendida) 

c. Emissão do alvará / custo 

A emissão do documento de autorização de utilização está dependente da utilização da construção 
(conforme o processo de controlo prévio subjacente).  

i. Custo 

Seguidamente apresenta-se uma forma geral de cálculo, atendendo aos principais elementos que 
interferem com o custo. Esta descrição do valor é meramente indicativa, para que se obtenha um valor 
aproximado. 

Assim, o valor final do alvará autorização de utilização, é calculado da seguinte forma:  

 Por cada fogo ou unidade de ocupação – 10,76 €; 

 Por cada 50 m² ou fracção da superfície global dos pisos – 5,22 €; 

 No caso de existirem anexos/garagens e arranjos exteriores, por cada de 20 m² ou 
fracção de área edificada – 10,43 €. 

http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/71023/outros_averbaproj1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/71023/outros_averbaproj1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70921/autorizaedificios1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70921/autorizaedificios1.pdf
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Exemplo: 
No caso de um edifício multifamiliar, com uma loja com 50 m², com dois fogos 
habitacionais com 150 m² cada um e dois anexos para arrumos, cada um com 20 m², o 
cálculo é o seguinte: 
(3 X 10,76 €) + ((350 m² / 50 m²) X 5,22 €) + ((40 m² / 20 m² X 10,43 €) = 89,68 €  

d. Prazo para requerer o alvará de utilização 

Efectivamente, não existe na legislação aplicável prazo para solicitar o alvará de licença de utilização da(s) 
edificação(ões) e/ou respectivas fracções. Contudo, e de acordo com o referido na alínea d) do ponto 1 do 
artigo 98.º Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, a 
ocupação de edifícios ou suas fracções autónomas sem autorização de utilização ou em desacordo com o uso 
fixado no respectivo alvará ou na admissão da comunicação prévia, constitui contra-ordenação punível com 
coima graduada de €500 até ao máximo de €10 000, nos casos de pessoa singular, e de € 1 500 até € 250 000, 
no caso de pessoa colectiva. 
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3.3.2. Procedimentos não sujeitos a controlo prévio 

Independente das obras isentas se encontrarem descritas no capítulo X, resumem -se no presente 
ponto. 

Salienta-se o facto de que as obras isentas deverão respeitar as normas legais e regulamentares em 
vigor, designadamente as constantes de plano municipal e especial de ordenamento do território e as 
normas técnicas de construção, nos termos do ponto 8 do artigo 65.º do RJUE.  

3.3.2.1. Obras isentas 

Com base no RJUE 

Obras de conservação (as obras destinadas a manter uma edificação nas condições existentes à data da sua 
construção, reconstrução, ampliação ou alteração, designadamente as obras de restauro, reparação e 
limpeza), (alínea a), do artigo n.º4 – diploma Lei n.º60/2007, de 4 Setembro); 

Obras de alteração no interior de edifícios ou suas fracções, (alínea b), do artigo n.º4 – diploma Lei 
n.º60/2007, de 4 Setembro); 

3.3.2.2. Escassa relevância urbanística 

a. De acordo com o RJUE  

Estão dispensadas de licença ou comunicação prévia as obras de edificação ou demolição que, pela sua 
natureza, dimensão ou localização, tenham escassa relevância urbanística. 

a) As edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com a altura não superior a 2,20 m ou, em 
alternativa, à cércea do rés-do-chão do edifício principal com área igual ou inferior a 10m2 e que não 
confinem com a via pública; 

O conjunto destas edificações não poderá ultrapassar os 10m2. 

b) A edificação de muros de vedação até 1,8 m de altura que não confinem com a via pública e de muros de 
suporte de terras até uma altura de 2 m ou que não alterem significativamente a topografia dos terrenos 
existentes; 

c) A edificação de estufas de jardim com altura inferior a 3 m e área igual ou inferior a 20 m2; 

d)As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente das edificações que não afectem área 
do domínio público; 

e) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a edificação principal com área inferior à desta 
última; 

f) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores; 

g) Outras obras, como tal qualificadas em regulamento municipal: 

b. De acordo com o RUE 

As churrasqueiras de uso privativo, com altura igual ou inferior a 2,5 m e 20m2 de área, (alínea b) do artigo 
12.º - RUE); 

Telheiros que não configurem espaços fechados, com altura igual ou inferior a 2,5m e 20m2 de área, (alínea 
c) do artigo 12.º - RUE); 

Tanques de rega com área igual ou inferior a 20 m2, (alínea d) do artigo 12.º - RUE); 

3.3.2.3. Nota adicional 

Conforme n.º 3 do artigo 12.º do RUE, as obras da edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a 
edificação principal com área inferior à desta última (alínea e) do n.º1 artigo 6.º - A do RJUE); não poderão 
configurar edificações cobertas, excepto as seguintes: 

- As churrasqueiras de uso privativo, com altura igual ou inferior a 2,5 m e 20m2 de área; 

- Telheiros que não configurem espaços fechados, com altura igual ou inferior a 2,5m e 20 m2 de área; 
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(alínea b) e c) no nº2 do artigo 12.º- RMUE); 

Conforme ponto 4 do mesmo artigo, a soma das áreas das seguintes edificações, não poderão ultrapassar a 
área de implantação da edificação principal: 

- A edificação de piscinas associadas a edificação principal 

- A edificação de equipamento lúdico ou de lazer, incluindo churrasqueiras e telheiros; 

O conjunto das edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com a altura não superior a 2,20 m ou, em 
alternativa, à cércea do rés-do-chão do edifício principal, e com não confinem com a via pública, com área 
igual ou inferior a 10m², (alínea a), do artigo n.º6 A – RJUE), não poderá ultrapassar os 10 m². 
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3.3.3. Outros procedimentos 

3.3.3.1. PIP 

a. Elementos de instrução 

A listagem dos elementos instrutórios assim como os requerimentos tipo estão disponíveis na internet no 
endereço http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/abrantesnumdigital/requerimentos/obrasp/ . 

Os modelos disponíveis são: 

 Informação prévia referente a operações de loteamento 

 Informação prévia relativa a obras de urbanização 

 Informação prévia sobre obras de edificação 

 Informação prévia sobre obras de demolição 

 Informação prévia sobre alteração da utilização 

 Informação prévia sobre outras operações urbanísticas 

b. Custos/taxas de apresentação do pedido 

Com a apresentação do pedido inicial, é necessário instruir o processo com as plantas de localização e os 
respectivos extractos dos planos e/ou planta síntese do loteamento. O custo dessas plantas é de 1,77 € por 
folha A4. As plantas síntese dos loteamentos poderão apresentar outros formatos, sendo o seu custo 
dependente da sua dimensão. Deverá ser aferido o seu custo nos serviços municipais.  

A apreciação para decisão por parte da Câmara Municipal do pedido de informação prévia carece de 
pagamento de uma taxa, mediante o tipo de obra a realizar. 

Assim, alguns dos valores, dependendo do tipo de obra a realizar são os seguintes: 

Pedido de informação prévia de obras de edificação, alteração, reconstrução, 
ampliação para indústria, comércio, pecuárias e outras actividades 

43,02 € 

Pedido de informação prévia de construção, alteração, reconstrução, ampliação de 
construções até 30 m² 

32,28 € 

Pedido de informação prévia de construção, alteração, reconstrução, ampliação de 
construções com mais de 30 m² 

55,26 € 

Pedido de informação prévia de novas e alterações de operações de loteamento 
até 5 000 m² 

268,91 € 

Pedido de informação prévia de novas e alterações de operações de loteamento 
com mais de 5 000 m² 

537,81 € 

(os valores aqui referidos são os mais utilizados, pelo que não se dispensa a consulta da tabela de 
taxas para se aferir o valor correcto, mediante a operação urbanística pretendida) 

3.3.3.2. Informações de PMOT 

Nos termos previstos no artigo 110.º do RJUE, qualquer interessado pode requerer informação sobre 
os instrumentos de desenvolvimento e planeamento territorial em vigor para determinada área do 
município, bem como das demais condições gerais a que devem obedecer as operações urbanísticas, 
encontrando-se disponível o requerimento e identificação dos elementos instrutórios exigíveis em   
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/71026/outros_instrumentosplan.pdf . 

a. Custo 

A informação de instrumentos de gestão do território tem o custo de 37,65 €, aquando da entrega do pedido. 

http://www.cm-abrantes.pt/pt/conteudos/abrantesnumdigital/requerimentos/obrasp/
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/71026/outros_instrumentosplan.pdf
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3.3.3.3. Certidões 

Genericamente as certidões são documentos emitidos pela Câmara Municipal, para certificar 
determinada pretensão, e necessárias para a apresentação em outra entidade.  

As certidões mais comuns são as referentes a destaques, propriedades horizontais e as comprovativas 
de que a edificação foi construída em data anterior a partir da qual passou a ser exigida licença de 
habitação, etc. 

b. Certidão de Construções Anteriores de 7 de Agosto de 1951 
ou 14 de Janeiro de 1969 

i. Elementos de instrução 

O pedido de certidão de construção anterior a 7 de Agosto de 1951 ou 14 de Janeiro de 1969, deverá 
ser apresentado em requerimento tipo, acompanhado com os elementos de instrução identificados em 
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-
12F51B81731B/70973/certidao7agosto1952.pdf 

ii. Custo/taxas de apresentação do pedido 

O pedido de certidão de construção anterior a 7 de Agosto de 1951, carece de um custo inicial de 
62,60€. 

iii.  Emissão da certidão 

A emissão da certidão carece dum custo de 6,27 €, relativos à primeira folha. No caso de a cer tidão ser 
composta de mais que uma folha, o custo da segunda folha e seguintes carece de um custo de 3,23 € 
por folha adicional. 

c. Certidão Constituição de Compropriedade 

i. Elementos de instrução 

O pedido de certidão de compropriedade deverá ser apresentado em requerimento tipo, acompanhado  
com os elementos de instrução identificados em http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-
CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70974/compropriedade1.pdf  

ii. Custo/taxas de apresentação do pedido 

O pedido de certidão de constituição de compropriedade, carece de um custo inicial de 62,60 €. 

iii.  Emissão da certidão 

A emissão da certidão carece dum custo de 6,27 €, relativos à primeira folha. No caso de a certidão ser 
composta de mais que uma folha, o custo da segunda folha e seguintes carece de um custo de 3,23 € 
por folha adicional. 

d. Pedido de certidão de destaque 

i. Elementos de instrução 

O pedido de certidão de destaque deverá ser apresentado em requerimento tipo, acompanhado com 
os elementos de instrução identificados em http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-
CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70975/certidaodestaque1.pdf 

ii. Custo/taxas de apresentação do pedido 

Com a apresentação do pedido inicial, é necessário que o processo seja instruído com as plantas de 
localização e os respectivos extractos dos planos e/ou planta síntese do loteamento. O custo dessas 
plantas é de 1,77 € por folha A4.  

A apreciação para decisão por parte da Câmara Municipal do pedido de destaque carece de um 
pagamento de um valor de 53,84 €.  

http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70973/certidao7agosto1952.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70973/certidao7agosto1952.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70974/compropriedade1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70974/compropriedade1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70975/certidaodestaque1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/70975/certidaodestaque1.pdf
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iii.  Emissão de certidão 

A emissão da certidão de destaque carece de um pagamento de 13,99 € e de 12,90 €, da parcela sobrante e 
da parcela destacada, respectivamente. 

e. Certidão de Propriedade Horizontal 

i. Elementos de instrução 

A listagem dos elementos instrutórios assim como os requerimentos tipo estão disponíveis na internet no 
endereço http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-
12F51B81731B/75912/certiprophorizontal1.pdf. 

ii. Custo/taxas de apresentação do pedido 

A apreciação para decisão por parte da Câmara Municipal do pedido de propriedade horizontal carece 
de um pagamento de um valor de 21,52 €.  

iii.  Emissão de certidão de propriedade horizontal 

A emissão da certidão de propriedade horizontal carece de um pagamento de 16,14 € por fracção. 

  

http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/75912/certiprophorizontal1.pdf
http://www.cm-abrantes.pt/NR/rdonlyres/9283B379-CD6A-44B9-8CF7-12F51B81731B/75912/certiprophorizontal1.pdf


GUIA DO LICENCIAMENTO URBANÍSTICO 
 

Versão Base    32 / 34 
 

4. Prazos 

Em função do tipo de operação urbanística a realizar, da sua localização (operações de loteamento 
devidamente aprovadas ou Plano de Pormenor com os elementos referidos no diploma ou em área sujeita a 
servidão administrativa ou restrição de utilidade publica) ou se tratam de obras em imóvel classificado ou em 
vias de classificação ou em zonas de protecção ou em conjuntos ou sítios classificados, é definido na Lei o tipo 
de procedimento de controlo prévio a que a operação está sujeita. 

ETAPAS ACTIVIDADES PRAZOS 

 
1. Instrução por 

parte do 
Munícipe 

 
1. Entrega do requerimento 

ou comunicação; 
2. Entrega das peças 

processuais de acordo com 
a Portaria n.º 232/2008, de 
11 de Março; 

3. Entrega de pareceres de 
entidades externas 
recolhidos pelo Munícipe. 
 

 

 

 

 

- 8 dias para emissão de despacho de aperfeiçoamento do 
pedido; 

- 10 dias para emissão de despacho de rejeição liminar; 

- 15 dias para comunicação de não enquadramento do 
pedido; 

(O modo de contagem destes prazos encontra-se definido 
no artigo 11.º) 

 
 

2. Saneamento e 
Apreciação 
Liminar 

 
1. Verificação de questões de 

ordem formal e processual; 
2. Confirmação da pretensão 

formulada; 
3. Definição das entidades 

externas; 
4. Promoção das consultas às 

entidades externas; 
5. Despacho relativo ao 

processo saneado. 
 

 
3. Análise do 

processo 

 
1. Recepção e análise dos 

pareceres das entidades 
externas; 

2. Elaboração da informação 
técnica dos serviços; 

3. Promoção da decisão. 
 

- 20 dias para emissão de parecer das entidades sobre 
operações urbanísticas; 

- 20 ou 30 dias para deliberar sobre o pedido de informação 
prévia; (os 30 dias são para o caso previsto no ponto 2 do artigo 14.º do 

RJUE) 

- 30 dias para deliberar sobre o projecto de arquitectura; 

- 45 dias para emissão de parecer sobre os projectos de 
especialidades; 

- 45 dias para deliberar sobre operações de loteamento; 

- 30 dias para deliberar sobre obras de urbanização; 

- 45 dias para deliberar sobre outras obras previstas no 
diploma; 

- 20 dias ou 60 dias para a rejeição da comunicação prévia; 
(os 60 dias são para o caso de ser necessário efectuar a consulta a 
entidades exteriores) 

- 10 dias sobre a decisão de autorização de utilização; 

(o modo de contagem destes prazos encontra-se definido nos artigos 16.º, 
20.º, 23.º, 36.º e 64.º) 

 
4. Decisão ou 

admissão 

 
1. Despacho de decisão 

(Deferimento ou 
indeferimento do pedido); 

2. Notificação ao requerente 
da decisão final. 
 

 
5. Emissão de título  

 
1. Pedido de Emissão de 

título; 
2. Pagamento das taxas; 
3. Emissão e entrega do título. 
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5. Identificação de utilizações específicas 

Conforme já referido, até á elaboração de guias específicos de cada uma das principais actividades, 
identificam-se genericamente, os diplomas específicos actualmente aplicáveis às diferentes actividades 
(sem prejuízo de eventuais alterações que possam ocorrer em fase posterior à elaboração deste guia). 
Conforme também já referido, podem ser solicitados esclarecimentos junto dos serviços técnicos da 
Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística.  

5.1. Restauração e bebidas 

Decreto-Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho alterado pelo Decreto-Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro e 
Decreto Regulamentar n.º 20/2008, de 27 de Novembro. 

5.2. Turismo 

Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de Setembro, Portaria n.º 937/08, de 20 de Agosto, Portaria n.º 
327/2008, de 28 de Abril. 

5.3. Indústria 

Decreto-Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro com Declaração de Rectificação n.º 77ª/2008, de 26 de 
Dezembro e Declaração de Rectificação n.º 15/2009, de 10 de Fevereiro;   

5.4. Comércio/Comércio específico e prestação de serviços 

Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, Portaria 789/2007, de 23 de Julho, e Portaria n.º 790/2007, 
de 23 de Julho, com Declaração de Rectificação n.º 77/2007, de 21 de Agosto, Portaria n.º 791/2007, 
de 23 de Julho com Declaração de Rectificação n.º 76/2007, de 21 de Agosto 

Decreto-Lei n.º 21/2009, de 19 de Janeiro - comércio relevante 

5.5. Postos de combustíveis e armazenamento de GPL 

Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, na sua actual redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 
195/2008, de 6 de Outubro, Portaria n.º 1188/2003, de 10 de Outubro, alterada pela Portaria n.º 
1515/2007, de 30 de Novembro.  

5.6. Lares 

Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de Março, Despacho Normativo n.º 12/98, de 25 de Fevereiro  

Despacho conjunto n.º 407/98, de 15 de Maio. 

5.7. Pecuárias 

Decreto-Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 316/2009, de 29 de 
Outubro. 

Decreto-lei n.º 142/2006, de 27 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 316/2009, de 29 de Outubro. 
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6. Execução da obra 

6.1. Procedimentos prévios à execução da obra 

Conforme já referido nos capítulos correspondentes, na secção de “Obrigações”, o requerente deverá 
publicitar a pretensão mediante afixação de avisos correspondentes.  

Quer se trate de obra sujeita a licenciamento, comunicação prévia ou isenta , deverá o requerente 
informar a Câmara Municipal do início dos trabalhos, até 5 dias antes, conforme estabelece o número 1 
do artigo 80.º-A do RJUE. 

6.2. Procedimentos durante a execução da obra 

Alterações no decorrer da obra 

6.2.1. Disposições gerais 

Conforme já referido nos capítulos correspondentes, na secção de obrigações, o requerente deverá 
publicitar a pretensão mediante afixação de avisos correspondentes.  

No prazo de 60 dias a contar da data de início dos trabalhos, deverá o promotor apresentar os 
projectos de execução de arquitectura e de engenharia de especialidades, das operações urbanísticas 
sujeitas a regime de controlo prévio de licenciamento, conforme estabelecido no número 4 do artigo 
80.º do RJUE. 

6.2.2. Alterações no decorrer da obra 

No decorrer da obra poderá o requerente, promover alterações ao projecto licenciado/aceite, 
mediante procedimento adequado. 

Essas alterações poderão ocorrer desde que seja efectuada uma comunicação prévia nos termos do 
número 1 do artigo 83.º do RJUE, com a antecedência necessária para que estejam concluídas antes do 
pedido de autorização/alteração de utilização. 

As alterações preconizadas que envolvam ampliação ou alterações de implantação do projecto 
licenciado/aceite, deverão ser sujeitos ao mesmo tipo de procedimento de controlo prévio a que foram 
sujeitos inicialmente. 

Este procedimento só poderá ser adoptado no caso do alvará de licença ou admissão da comunicação 
prévia estarem válidos. 

Os elementos instrutórios necessários para instrução do pedido de alteração no decorrer da obra, com 
o título válido, são os que sofrem alterações. 

6.3. Procedimentos após a conclusão da obra 

Depois de concluída a obra, e previamente à sua utilização, deverá o requerente solicitar o alvará de 
autorização/alteração de utilização, conforme referido no capítulo 3, na secção 3.1.3. 

Deverá o dono da obra, obrigatoriamente, proceder ao levantamento do estaleiro, limpeza da área, de 
acordo com o regime da gestão de resíduos de construção e demolição nela produzidos, e à reparação 
de quaisquer estragos ou deteriorações que tenha causado em infra-estruturas públicas. 

O alvará de utilização/alteração de utilização ou a recepção provisória das infra -estruturas de uma 
operação de loteamento, só será concedido após o cumprimento do referido nos parágrafos anteriores, 
salvo quando tenha sido prestada a caução para garantia da execução dos trabalhos.  

Os donos de obra tem o dever de conservação da edificação pelo menos uma vez em cada período de 8 
(oito) anos, devendo o proprietário, independentemente desse prazo, realizar todas as obras 
necessárias à manutenção da segurança da edificação, salubridade e arranjo estético.  

 


